
Estado do Rio Grande do Sul

CÂMARA MUNICIPAL DE ERECHIM
PODER LEGISLATIVO

Indicação de nO 037/2009

Exmo.Sr.
Vereador Cezar Augusto Caldart
Presidente do Poder Legislativo Municipal
Erechim - RS

Prezado Senhor

Câmara MunlCleal de Erechlm
APRO ADO

Sessão: D

o Vereador abaixo subscrito, vem mui respeitosamente, amparado
na Lei Orgânica Municipal e no Regimento Interno desta casa, após a aprovação
deste Douto Plenário, solicitar o envio desta Indicação às Autoridades
Competentes Governadora do Estado Exma. sra Ieda Crusius, Secretário de
Segurança Estadual Edson Goularte e Comandante da 13°Brigada Militar Erechim
Tenente Coronel Antônio Gilseu de Souza, A DISPONIBILIZAÇÃO DE
VIATURAS POLICIAIS COM PROFISSIONAIS ADEQUÁDAMENTE
TREINADOS PARA FAZER RONDAS, PRINCIPALMENTE NO TURNO DA
NOITE, NOS BAIRROS: PROGRESSO, CRISTO REI, CONSTANTINO
POLETTO, SÃO JOSÉ E PEITIT VILAGE .

Vereador Líder da Banc da do PMDB
/ José da C5~~~~6
SÉRGIO ALVES BENTO

Vereador
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JUSTIFICATIVA

A presente propositura tem, por objetivo, ESTABELECER MAIOR
SEGURANÇA AOS MORADORES DOS BAIRROS PROGRESSO, CRISTO REI,
CONSTANTINO POLETTO,SÃO JOSÉ E PETTIT VILAGE , Bairros estes que
numa comparação populacional com as cidades da Região do Alto Uruguai, só
perde em números para a cidade de Getúlio Vargas com uma população de
20.000( vinte mil) habitantes. Também, através da Ronda Policial, tentar coibir a
ação dos traficantes que tem seus pontos de vendas nos locais acima citados. É
diminuir a exploração sexual dos menores. É coibir a ação dos infratores. A
intenção deste Vereador com a INSTITUiÇÃO DA RONDA, é devolver a
liberdade às crianças e adolescentes , aos jovens e adultos que moram nos
referidos locais. Garantir o que versa na Declaração dos Direitos Humanos qual
fala a Conclamação: Considerando que o desprezo e o desrespeito pelos
direitos humanos resultaram em atos bárbaros que ultrajaram a consciência
da Humanidade e que o advento de um mundo em que os todos gozem de
liberdade de palavra, de crença e da liberdade de viverem a salvo do temor e
da necessidade foi proclamado como a mais alta aspiração do ser humano
comum - Considerando ser essencial que os direitos humanos sejam
protegidos pelo império da lei, para que o ser humano não seja compelido,
como último recurso, à rebelião contra a tirania e a opressão,

Diante do exposto e pela importância do alcance social dessa propositura,
ficamos no aguardo do acolhimento e aprovação do Egrégio Plenário desta casa
legislativa.

Erechim, 26 de Maio de 2009.
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